
CÂMARA MUNICIPAL 
DE JUIZ DE FORA 

Protoodo nO 
St63/.1.~./..•• 

Em 2f_j2j..,,,g-<) 
DOR (A) 

Antônio Almas 
Prefeito de Juiz de Fora 

JUIZ DE FORA 
PREF E I TURA 
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De: Antônio Almas 
Prefeito de Juiz de Fora 
SARH/GBPREFEITO 

Para: Luiz Otávio Fernandes Coelho 

Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 

Câmara Municipal de Juiz de Fora 

Rua Halfeld, 955 - Centro 

Juiz de Fora - MG/ CEP: 36016-000 

Assunto: Sanção do Projeto de Lei de autoria do Executivo - Mensagem n° 4409/2020. 

Excelentíssimo Senhor, 

Comunicamos a V. Ex.a para os devidos fins, que SANCIONAMOS a Lei n° 14.103 que 
"Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária para o 
exercício financeiro de 2021 e dá outras providências" - LDO. 

Respeitosamente, 
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